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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

EI}ITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N"OOI/2021

CoNSELHO ESCOLARJOÃO BERNARDES DE ASSUNÇÃO

C0LÉGIO/ESCoLA ESTÀDUAL JoÃo BBRNARDES DE ASSUNÇÃO

cooRDENAÇÃo nncroN,c.l »r ca,rar,Ãolco
Destinado exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

PROCESSO PRINCIPAL N" 2020.0000.605.6046

PROCESSO FILHO: 2021.0000.6039797

TIPO: MENORPREÇO POR LOTE

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
João Bemardes de Assunção, no município de Davinópolis-GO, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificaÇões e quantidades estabelecidas no item 4 do
Termo de Referência.

ABERTURA: 11 de agosto de 2021 às 08h30min.

Obs. Horário de Brasília.

Nos termos do art.25, do Decreto Estadual n'9.666, de 2l de maio de 2020, a
publicidade da presente licitação se deu por meio eletrônico
Yla www,comD rasnet.go.qov.br em ,11"08.2021 wwweducacao.go.gov.br e por
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do site www.comprasnet. go.qov.br e www. seduc. rro. gov.br, o Edital de Licitação na
,,.r , ãrr-i^ -. ---^..'.^^lItUUallUAUg r ltÍrtrAt, DIJD I l\t rll-ll,\r, tlPU lvlll\\rlt rtt[çr, rt it

Publicação no Diário O{icial do Estado de Goiás, Diário do Estado e Diário OÍicial
da União em22.01.2021.

AVISO DE LICITAÇÂO

PRECÃO ELETRÔNICO N" OOl/2021 - CONSELHO ESCOLAR XX)LX

O Conselho Escolar, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pelaPortaria n" 001/2021-CONSELIIO f,SCOLAR-GO, toma público, para
coúecimento dos interessados que está disponível no endereço abaixo ou por meio

LOTE, destinado uclusivamenÍe à de microempresas e empresas de
pequeno porte. cqnÍorme determinação do artigo 7' da l-ei Estadaal n'
17.928/2012, oriundo do Processo da Unidade Escolar no 2021.fiXXl.xxx.xxxx, cujo
objeto é a Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimenticios para a
Àli6ê-+--ã^ E.aal+. aaa ^ 

jâi,ri+ô ãa olaaÁ-r À. r@êôciÁ4ãê. .l^ a^na-lha Ea.^la.

João Bemardes de Assunção, no município de Davinópolis-Go, conforme Edital e
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidâs no item 4 do
Termo de Referência, estando a presente licitação e consequente conhatação
regidas pela Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012,I)ecreto Federal
n' 10-fi2412fi19^ Decreto EsÍsdlal n" 9-66612O2t1^ e, srhsidiariamenÍe, nela Lei
Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n' 10.520 de 17 de julho de
2002, Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal n'
11.947 de 16 de junho de 2fr)9, Resolução CD/T'NDE n" 06 de 08 de maio de 2020
e demâis normas vigentes à mâtéria.

PARTICIPAÇÃO: Exclusivo MEEPP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote

ATA DE ABERTITRA: I I .08.2021 às 08h30min

Local de Íeàbzàção: www.comorasnet. go. gov.br

iundamento Íegai: Lei Fecierai n" 8.6titi de 2ilú6ii99J e suas aiteraçoes, lrecreto
Federal n' 10.02412019, Decreto Estadual n" 9 66612020, Lei Estadual n" 17.928 de
27.12.2012, Lei Complementar Estadual no 117 de 05;.0.2015, Decreto Estadual n'
9.666, 21.05.2020, Decreto Estadual n" 7.46612011, Lei Federal no 11.947 de 16 de
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junho de 2009, Resolução CD/INDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
regulamentares aplicriveis à especie, bem como as condições estabelecidas neste
Edital e em seus anexos.

Obtenção do Edital: www.comprasnet.go.Aov.br e w*rv.educacao. go. gov.br

Informações/Pregoeiro: ( 64 ) 9908-2120

Conselho Escolar João Bemardes de Assunção, Davinópolis-GO

Rua Dorcília Cândida de Jesus, no 02, centro - Davinópolis-Go

Fone: (064) 3697-1231
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Edúcáçáo

EDITAL Df, LICITAÇAO

PREGÃO EI,ETRÔNICO N' OOO/2021

O Conselho Escolar, por intermedio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio designados
pela Portaria n"001/2021-CONSf,LHO ESCOLAR-GO toma público, para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POF. LOTF,, destinado aictustu _i.

ão de ryic c rlo nooupnn onrlo confotntt
determinacão do artieo 7" da Lei Estadual n' 17.928/2012, em sessão pública
eletrônica, atraves do site comDrasnet.go sov.br- nos termos da Lei Estadual n"
17.928 de 27 de dezembro de 2012, Decreto Federal no 10.02412019, Decreto
Estadual n" 9.66612020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666/93 de 2l de

iunho de 1993. Lei Federal n'10.520 de 17 de iulho de 2002, Lei Complementar n'
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei n' 9.307 de 23 de setembro de 1996, Lei
Complementar no 144 de 24 de julho de 2018, Lei Federal n' 11.9471 de 16 de junho
de 2009, Resolução CD/FNDE no 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas
pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

I. CONDIÇOES GERAIS

l.l. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, no
síiiu www.uurrrprasrrci.gu.guv.'ur (ari. 5', uapui, du Duureto Estaduai f 9.6{t6DA2A).
1.2. O referido sistema eletrônico utilizará Íecursos de criptografia e de
autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em todas as etapas do
certame (art. 5o, parágrafo único, do Decreto Estadual no 9.66612020).
1.3. O pregão eletrônico será conduzido pelo Conselho Escolar João Bemardes de
À oo.nnãa ^^a ôM;^ rÁê^;^^ - ^--,-;õol à err'uria+aaz{Âa^iâ Í1ê-+al Áê ô^6^.â.

Governamentais e Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará
como provedor do Sistema de Compras do Estado de Goirís (art. 12 do Decreto
Estadual no 9.66612020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo
telefone: 62. 3201-8752.
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2. O OBJETO

2.1 Contratação de empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para a
Alimentação Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar
I^â^ pâã^-ãô^ ,lâ 
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Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de
Referência.

2.2. Os quantitativos objetos deste Pregão encontram-se definidos no Termo de
Referência - Anexo I deste Edital, podendo ser alterado, nos termos do artigo 65, §1",
da Lei Federal n" 8 666193.

2.3. Os valores de referência unitiírios e totais, aferidos com base em pesquisa de
mercado, encontÍam-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.

2.4 Deverào ser observadas as especificações compietas, condições, exigências e
^L;-^ã^^ ^^r^L^l^^:I^^ --1l-*- ,^ rr^C*A^-i- á ---,- I Á-^a- tlli]^lvu.,64Yvwr

2.5. Quando do fornecimento, as quantidades poderão ser alteradas para mais
ou pâra menos, bem como as datâs podem ser modiÍicadas de modo que
âtendam às necessidades da Unidade Escolar, de acordo com a demanda mensal,
tendo em vista o cenário de pandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-l9),

2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus

anexos e a descrição do objeto constante
nos sile.r www. comDrasnet go.gov.br e www nv v.br, prevalecer
á, sempre, a descrição deste Etlital e seus ânexos

3. DO LOCAL, DATA E HORA

3.1. O Pregão Eletrônico sení realizado em sessão pública eletrônica, pormeio do
site $$rv.comprasnet.so.qov.br, no dia 11.08.2021 a partir das 08:30horas, mediante
condiÇões de sezuranÇa, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encaminhadas, poÍ meio
do slle v,ww.comprasnet.go.gov.br, no período compreendido entre o dia 22.07.2021
até às 08h29min do dia 11.08.2021. O encaminhamento das propostas
comerciais: é a partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da
s+csãn rla olrêrturq l^r+ )Á agl'!],Í r{n ll)ecre}n Fctcdrral ,to Q ÁÁÁl')fl)íl\'

3.3. A lase competitiva de lances terá início às 09h10min do dia 11.08.2021 e terá
duração de 10 (dez) minutos;

3.3. 1 . Será iniciado o procedimento de encerramento a partir das 09h20min, na forma
do item 9. l0 e subitens seguintes deste Edital.

3.4. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão
pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília,iDF (UTC -03:00) e dessa
forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.5. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
riurante a sessâo púbiica do Pregào. <ievencio o'Dservar rigorosamente os prazos
limites (data e horário) para Íecebimento das propostas, bem como para início da
sessão de disputa de preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍ'erida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido e

no mesmo endereço eletrônico, independentemente de nova comunicaçâo, desde que

-ã^ L-;- -^*.--i---â- l- D-^-^^i* ^* ---+,1-:-v.ry4r, uw a

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar os termos deste Edital e seus anexos.

4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao
Pregoeiro em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública, por meio de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado
(caso seja empresa). a ser encaminhado por meio do sistema
Comprasent.go.gov.br (art. 23 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe
de Apoio após o prazo definido no item 4.2.

4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor tecnico competente, decidiní sobre a

impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do
-^Á;Á^ l^a a1 c ,o -J- f\^--r^ D^4-J^--l -o r\ ÁÁ(/ôôar\\.
Pe\rr\r\, \arr. LJ,3 \ , sw4t tt ).vvwtLw.w),

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame (art. 24, § 1", do Decreto no 10.02412019), exceto a hipótese
descrito no item 4.4 (art.24, § 3', do Decreto E sÍadwl n" 9.66612020);

4.4. Possíveis retificações do Edital. oor iniciatjvas de oÍicio ou provocadas por
eventual procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido e sendo designada nova data pra a realizaçáo do certame
caso a modificação altere a formulação das propostas.

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

^---^á^. -,u olt^. ã^ ^"^^-""^ li^itô+Á;ô ô õõ+.rã^ "{,.M-ír,êi. aoro raanul+a ^nr

qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração (art . 23, § 2', do Decreto Estadwl n' 9 .66612020).

5. DAS CONDIÇOf,S DE PÀRTICIPAÇÃO

5.1. Poderão paúicipar do Pregão:

5. 1. 1. Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;

5..1 .2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art.33, da Lei Federal no

8.666193,

5. 1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go e
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5.1.5. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deveÍá manifestar,
em campo próprio do sistema eletrônico www.comDrasnet.qo.gov.br, o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.1.6. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e

apresentação de suas propostas. O Conselho Escolar João Bemardes de Assunção,
não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

5.2. Nãu puricrãu paliir:ipar riesic Pr egiu.

5 . 2 . I . Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratâr com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
prnmovid? srra reahilitaçân,

5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiás e Governo
Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.4. Rmpresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no
arÍ.72, § 8', V, da Lei n" 9.605/98;

5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da
Lei n' 8.429192;

5.2.ó. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com
o objeto deste Pregão;

5.2.8. As Emoresas em Recuperação Judicia! que lryer a Certidão emitida pela
instância iudic ial comDetente-oue ateste que a interessada está aDta econômica e
financeiramente a participar de procedimento licitatórios , nos termos da Lei Federal
n"8.666193 e de comDrovacão de acolhimento iudicial do Plano de RecuperaÇão. nos

!ç114os do art. 58 da Lei Federal n'l Ll0l/05, em caso de recuperaÇão iudicial; ou
homolosacão iudicial do Plano de Recuoeracão. no caso de recuoeracão extraiudicial.
de forma SI ilitar m rn NÃ SERA
INTPEDIDA DE PAR'TICIPAR

5, Q Tamhem não Forlerá participqr clireta ou rndiretaneate da licitaÇão, da
execução dos serviços e do fornecimento de bens a eles necessários, conforme o
aÍigo 9o da Lei Federal n" 8.666193:

I.O autor do Termo de Referência, pessoa fisica oulurídica; e

II. Empresa que possua em seu quadro socieüírio ou de pessoal servidores públicos
do Conselho Escolar João Bemardes de Assunção, bem como empresa que possua
proprietário, sócio ou dirigente que seja ónjuge ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o teíceiÍo grau com servidores públicos deste Conselho Escolar.

Pregão Éietrônrco Zú2i72

Sêcretariã de Estado da Educação - SEOUC
GeÍência de Licitaçáo

Quinta Avenida, Qd. 71 oo 212 Setor Leste Vila Nova CEP: 74.643-030
Goiânia - co



SG(Í.tàÍi. dê
Éitàdo dr
Êdu€ãção

5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a

existência de qualquer vínculo de natvÍeza tecnica, comercial, econômica, financeira
ou trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os
fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.

5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de
Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, FAVORECIDO E SIMPLIFTCADO
: ô -.,-^^r-.l-t L\t- Dlrtlrt_, llJ rvll\- ltlrt lrl(j!§/a§ [ Dlvtrllisras lr[ r-Dvutll'it rt tal11

6.1. Em cumprimento às disposições da Lei Complementar no 12312006, serão
assegurados os seguintes beneficios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:

I. Prazo para regiarízação de restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou
Írahalhista qa forma <ln item I I 16 rlecre Frli!a!, 11es Íclmns .,l4 §1' rto aÍ 41 dc l.ei
Complementar n' 12312006 c/c do §1' do art. 43 da Lei Complementar n' 14712014;

6.2. A falsa declaração ou a não apresentaÇão da documentação comprobatória
quando solicitada implicará na abertura de processo administrativo e a consequente
aplicaçâo das sanções cabiveis.

7. DO CADASTRAMENTO NO STSTEMA COMPRASNET.GO

?.1 . E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize
o credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de

^ 
I..i-i.+-^^ã^ 1QE 

^ 
r\\ -^ ^-á-^ô^ -l-+-A-;-^ L, Lô-\u!r rs) rrv wluwreYv

como providenciar o envio de toda a documentação exigida, ate o 5" (quinto) dia útil
anterior à data prevista para o registro das propostas, nos termos da lnstrução
Normativa no 004/20 1 l -GSiSEGPLAN.

7.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo <ie até ü.i lquatrot ciias üteis conseculivos. conurdos cio recebimento cia

documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.

7 I 2. O simples pre-cadastro no site www.compÍasnet.qo.qov.br não dará direito à
licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e seúa
cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a
homologação do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".

7.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu
reprcscntante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das
operacões ineÍentes a este PÍegão Eletrônico

7.2. lnformações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
atraves dos telefones (62) 98304-9641 .
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7.3. Os interessados poderão se valer do SICAF Sistema Unificado de
Cadastramento de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que
atendam aos requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao
CADFOR seu cadastramenlo simplificado - apresentado o respectivo certificado de
-^^.i^+-^ ^-,1-^+-^l .l^-;.I-*-+^ -^.-,,1^- - --4--Â- Â:--^-^^Á-^ .l^ ^--^-^-+^- +^.1^ ^rvé,ruv w4s.1ru4r svr rtelrvrrrv ,véu,4r u,§pvlrouvr

documentação abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status
"credenciado".

7.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
conciiçao obrigatoria para a contralaÇao.

7.5. O uso da senha de acesso pela licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu repÍesentante,
não cabendo ao provedor do sistema ou ao Conselho Escolar João Bemardes de
Assunção, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7 .6. Cabeá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para imediato bloqueio de acesso.

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

8. L Nos termos do Art. 19, II, do Decreto Estadual n" 9.66612020, após a dirulgação
do edital no sitio eletrônico- os licitantes encaminharão. exclusivamente DoÍ meio do
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com â descriçâo do objeto ofeúado e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

Q 1 r.l --,.i^ áa *al.furr ,saaao-L-Á- ,1ru .ltur,h-^i,Ú ,lê L^Liliiâôã^ --;ôr'.1^. á^

edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uÍna proposta
para cada iteÍn/lote de interesse da licitante.

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que
constem do CRC do CADFOR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso
-^-,I^,J^- .rô..1^r^.::

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § l" daLC n" '123, de 2006.

8.5. Incumbjrá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão.
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8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art. 26,

§ 6", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

8.8. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e paÍa acesso
oúblico após o encerramento do envio de lances.

8.9. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando
necessános à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de
lances, observado o privo estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual n'
O AÁÁt1^1n ,l-^;+^ -^ ;,-'-

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO nlS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

9. 1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
cictrôrriuu, ria daia, irurário u iuuai irrúiuatius rrssis Eüiiai.

9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os reqüsitos estabelecidos neste
Edital, contenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.2. l. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes (art. 28, parágrafo
único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

O 1 2 
^ -:- l^^-l^^^.i4:---ã- .l^ --^-^-.- -:^ i*-^l- ^ ^-.,:,.1-*^ar^ l^{:-i+.i-.^ ^..\rvrvr4§r,rrw4y4u te p' upuJ!(a rl(ru .,vu J uré.rrrrvrlrt,

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

9-4. O sistema disnonibilizará campo próprio para troca de mensagels entre o
Pregoeiro e os licitantes.

9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente (intervalo mínimo de R$ 0,10 (dez centavos)) por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu Íecebimento e do valor
consignado no registro (art. 30, § l', do Decreto Estadual n'9.66612020).

9.5.1 . O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por lote.
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9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo minimo de R$ 0,10
(dez centavos)), observando o horário fixado para abertura da sessão e as ÍegÍas
estabelecidas no Edital (art. 30, § 2o, do Decreto Estadual no 9.66612020)

9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último poÍ ele
ofertado e registrado pelo sistema. ver §3", art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidiú tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

9.9. O intcn'alo cntrc o; lai'rscs ciil'rrados pclc ii',csmo licitantc não podcá sci infciior
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os

respectivos lances.

9.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa
"a'oeno , em que os iicitantes apresentarao iances pubiicos e sucessivos. com
pronogações (art. 3 1, inciso I, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

9. 10. 1. A etapa de envio de lances na sessão pública durani 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32,
caput, do Decreto Estadual n' 9.666/2020).

9.10.2. A pronogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e
oconerá sucessivamente sempÍe que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediános.

9.1C.3. Iião ha'" mdo nol-cs la,tccs na foima cs'.abclccida na alinca antcrioi, a scssão

pública será encenada automaticamente (art. 32, § l',do Decreto Estadual no

9.66612020).

9.11. Encerrada a lase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinicio ria sessao púbiica cie iances. em proi <ia consecuçao cio meihor
preço.

9.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema comprasnet.go (art. 35 do Decreto
Estadual n" 9 66612020);

9.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

9.13. Não serào aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
C^- ---^Liã^ ^ -^.,:-a..I^ ^* *i*^i-^ r..--v lv6rruo\ru vru PrIIvIt r.ró.!.

9.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

r r Étsdti LrErr rrr rrrJ zt zrl z
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9.15. No caso de desconexão com o PÍegoeiÍo, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes paÍa a

recepção dos lances.

9 l6 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatÍo horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do Decreto
Estadual n' 9.66612020).

9-17. O Criterio de _iuJgamento adotado será omenor pÍeco por lote- conforme
definido neste Edital e seus anexos.

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em
relação ao produto estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente

- ^.,^ c-^-^- i,.^ à- .n-*-*- .l- --^f^-Â-^:- ^^-a^*^ -^-,1^-^-.^er'.rw qr prvpvr.6 .r5 r"oéwrrr rwéu,4r w,[v.

9.20. Havendo eventual empate entre pÍopostas ou lances , o criterio de desempate
será aquele previsto no art. 3o, § 2", da Lei Federal n'8 666, de 1993, assegurando-se
a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l. no pajs:

2. por empresas brasileiras;

3. por empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

4 f f empÍesâS nue e4!!!nrôvem crrmnriment4 de feServa de eargn"
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislação.

9.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as pÍopostas empatadas.

9.22. Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital (art. 38, caput, do
Decreto Estadual n" 9.66612020).

9.23. A negociação seÍá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes (art. 38, § 1o, do Decreto Estadual no 9.666/2020).

9.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
.-^li-^Á^ âô^6ôâ.hâãâ ôô f^. ^ .^.^ ntu áo..,-an+r ^.16*.1----+.--4 ^,,.-ã^

' 
1se^^sv

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art. 38, §
2', do Decreto Estadual n" 9.66612020).
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9.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

10. D.4..A.C{IT.ABII ID.{DE D.,! PR,OPOSTA YENCEDOP-A

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao miiximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no art. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n' 145512018 -TCU - PlenríLrio), ou que
apresentar pÍeço manifestamente inexequível.

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniti,rios
simhólic4s, rrOú.ios orr de valnr zerO, infonrpatíveis eoq ns nrer-ns 4lns iasttmos e

sakíLrios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. Para efeito de comprovação da
exequibilidade, podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:

l. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

III. Verificacão de outros contratos o.ue o -Droponente mantenha ou tenha celebmdo
com a AdministÍação ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fomecimentos executados pelo pÍoponente;

VI. Estudos setoriais;

VII. Consulta às Secretarias de Fazenda FedeÍal, Estadual ou Municipal;

Vlll. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente
favoráveis que o proponente disponha para a execução do objeto; e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidâde das propostas, devendo apresentar as provas ou os

indicios que fundamentam a suspeita.

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçdo de
diligêncr'as^ corn vjstas ao saneamento das propostas- a sessão oública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência sení registrada em ata.
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10 5 O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de luncionalidade d:isponível no sistema, no prazo de
no mínimo 2 (duas) horas a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art.
38, § 2', do Decreto Estadual n" 9.666120201.

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente
aceita pelo Pregoeiro.

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenlam as caracterjstica-s do materjal ofertado- tais como marca- modelo. tipo-
fabricante e procedência, além de outras informações peúinentes, a exemplo de

catiíüogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outÍo meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

ln Á ÀIô Li6á1aê ãa â ã. 1.{!tâ ,,ô 4êá^4 rã.o f^- qo^i+A,,cl a., a lirlr.-+- tãa a+^aÁa-

às exigências para habilitação, o pregoeiro examinaú a pÍoposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classiÍicação, ate a apuração de uma proposta que
atenda ao edital (art. 43, § 4', do Decreto Federul n" 10.24/2019).

10.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
-^--- Á^+- ^ L--Á-l- ---+l-,,;l-l^ /-a 

^a 
*-A*-a-,'.-:^^ Á^ n^^*-4^

P4r4 4 §q.r \(rrr. ao, P('roér (rru

Estadual n' 9.66612020).

10.8. O Pregoeiro deverá encamiúar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das
previstas neste rciitai (an. iü, caput. <io l-recreto Êstaciuai n" 9.otior2u2u).

10.8.1 . A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompaúa (art.

38, § 1', do Decreto Estadwln'9.66612020).

10.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a pÍoposta e passar à
crr1'.aa.aata 

-á-rÁ 
re-.ui^. ^ a ô li^ilâ-1ê -..â ^'- 

.-;4 ^}:+izla ryoaa aall.otrüvrvYüviirv, rüüvi * rrvEvv.er

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
anies esrabeiecitia, se ior o caso.

10.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

lr. DA nABlrlt AÇ4(,

11.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
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sanção que impeça a participação no certame ou a futuÍa contràtação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

ll l.l CRC do CADFOR (www.compÍasnet.qo.gov.br);

! ! . ! .2. ^Â, cclsulte scs cad3strss será reglizade eÍn ncm€ .1" emp'.ese licitente e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pni,tica de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contrataÍ com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritri,rio.
t I 1 1 

^--^+^1ô.1- ^ ^*:-+^--i^ Á^ ^^-^ã^ ^ rr-^-^^;-^ -^-..+^-Á - t:-i.^-l- i-^L:l:+^J^w wó\rv,.v rüpü!4in ú irvr!.!iiú iiiúúiiiaAúú,
por falta de condição de participação.

11.2. No caso de inabilitaqáo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts . 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

l'1.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será
verificada por meio do CRC do CADFOR, nos documentos por ele abrangidos em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

11.3.1.8 dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
CRC do CADFOR para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,
ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva
documentação atualizada.

I L'l a\ ã^^-..*--:..^-+^ Á^ ^-.L.i.^- ^-:-^ :*-1.:^-; ^ :--Lilia^-â^ -l^ li^:+^-+^(rwrrr14 rrrtPrrw4ro 4 r,r4rrrrr@YAv

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44,

§3o, do Decreto Estadual n" 9.666/2020.

I I .5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessarios a co lrrnaÇao ciaqueies exigrrios neste Éciini ejá apresentacios, o iicitante
será convocado a encaminhálos, em formato digital, via sistema, no prazo
de 4 (quatro) horas, sob pena de inabilitação.

11.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

1 1.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
.-^.-i- ^ ^^ ^ ,:-,+--r^ C^- ^ Í,t:^1 +^I^^ ^- .l^^.-*^-1^^ J^-.^-à^ ^-+^- ^- -^..^ l^

filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

rr EB6rr LrEu ur rLrJ zvz-rl z
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I l.8.Serâo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

I 1.9. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

ll l0 Habilitação jurídica:

11.10.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

I 1.10.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no
sítio www. oortaldoemoreendedor. qov. br:

I l-10.3- No ca-so de socjedade empresária ou em-DÍesÍr individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompaúado de documento
comprobatório de seus administradores;

11.i0.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
o.,ê.kâ^ã^ á^ D-^i.'r ^áãê +Á6 caãa a aa+r;z aa ra.a ,la c-r a arli^,^--r- "--.,.".1
filial ou agência;

I l. 10.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos
seus administradores;

I 1 1ô ,< \I^ ^--^ .l- -^-^-+:... ^+^ l^ Â,-I^^ã- .--:^l * .,i.-^- ^-* ^v(r§v \rv luwPvr4 \rv rurru4Y<.rJ rrél,t, et,,' 4

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o
registro de que trata o aÍ. 107 da Lei no 5.764, de 1971;

I L10.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
uecreto cie autorizaçao, cieviciamente pubiicacio e ato cie registro ou autorizaçao para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.,

1 I . 10.8. Os documentos acima deverão estar acompa.úados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva;

11 l1 De{r-fi.tô.|a {i{rEr a írt}rnlài<+o.

I L I l. l. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação
de:

a) Prova de Inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ do
Ministérío da Fazenda.

b) Prova de lnscriçâo no Cadasho de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conjunta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da
Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social INS§, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro,
expedida pelo MinistéÍio da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.

OBS: Às comor ões pcrtinentes aos itcns..c" e .,d', serão alcancadas por
meio de cerÍidão exnedida coniuntamente Dela Secretâriâ da Receita Federal do
Brasil (RFB) e oela Procuradoria Geral da Fazenda Nacionâl (PGFN), referente

itos tributários federais e à Dívida Ativa da União A r
administrados.

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certi
§-..-t-;- á- E.+ô,1^

dâo
,1.

Economia ou equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio
de Certidão de Debito Inscrito em Divida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria
de Estado da Economia.

^\ rr-^..^ J^ -^-,.1-;,1^,{^ ^ D^-^-.{^ r r..-:-i-l trn,-it^--.- f,f,^Llliá-:--\ -^-É/ r rvr.r \rv rv6qr4lru4se P4ro vulr \r.rúu r rtruu[r-r ruJrr Pvr
meio de CeÍidão expedida pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente
onde a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, por meio do Certificado de Regularidade do FGTS CRF, expedido pela

Caixa Éconômica recierai t]_tt.

i) Prova de Inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), nos
termos da Lei Federal n" 12.44012011.

i\ ô-r+iãâ^ NTêcaiia,o .l- §r-*-ã^ ô/ô. Iâru,{iaênra áo I i^i+or ^r! a^-+'a+â. ^^É ô
J,,vvr!^wvvlvgrlllPvglrllvl

Administração Pública, nos termos do § 4', art. 5', do Decreto Estadual n'
7 .425t2011.

k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a
execução do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a prova de Íegularidade
fiscal c trabalhista dovcia sci dc ambas.

I | . I 1.2. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.

I 1.12. Qualificação Econômico-Financeira

t t. t z, t. 1\ quarrlruaçaL, c§ultullltuu-rrltalrutll a 5Ela uullrpluvaua lllgulalltg a

apresentação de:
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a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercicio social, já
exigíveis na lorma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a.l) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser
devidamente certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do liwo diário e folha em que o mesmo se

acha transcrito. Se possivel, apresentar tambem termos de abertura e de encerramento
dos liwos contiibeis.

a.2) O referido balanco ouando escriturado em liwo digital deverá vir acomoanhado
de "Recibo de entrega de liwo digital". Se possível, apresentaÍ tambem termos de

abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar
devidamente registrado na Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta
a^-êr iâl ^rÉ ô1a+Á ^ a. ,!i,,{ftô-r^ Aa ala À^ 

^.---}.Iêio 
ê-..1 fr.riaáJ. ,l-

aprovação do Balanço Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, da Lei n"
6.404176.

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada
com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada,
C^*-li-!^ ^ ^---^-a^Á^ -^l^ ^.s--^-- ^* +..ôl +:*L.$I^ l^ ^*--^^^ty 4y,wrurrk \r.r p!r4 v!rPr!r4 prvpvrrv,r!! !,,, potlr

assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da empresa licitante com poderes para tal investidura, aferida
mediante índices e fórmulas abaixo especificadas:

Onde:

ILC = indicc dc liquidcz gcral

ILC : indice de liquidez corrente

. ILG :(AC+RLP)/(PC+ELP)> I

. ILC: (AC) / (PC) > I

. ISC -AT/(PC+ELP)> 1

ISG : índice de solvência geral

AT: ativo total

AC : ativo circulante

RLP : realizável a longo prazo

PC : passivo circulante

ELP : exigível a longo prazo
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PL : patrimônio líquido

b.i1 n Licitante que apresentar resuim<io menor que 0i 1um;, em quaiquer <ios
indices citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada,
exceto se comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contÍatação que estará dispensada de apresentação
dos reÍ'eridos índices.

b.2) Na forma do Decreto Estadual no 7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na
habilitação em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou
locação de materiais, não será exigida de microempresa ou da empresa de pequeno
porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.

c) Das emnresas consÍituídâs no ânô em exercicio independente de sua forma
societária e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertura,
dispensando-se o exigido na alinea "a" acima.

d) Certidao Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
:-ã;-^^ã^ ã^ *-^ Á^ .,^l:I-J^ ^ -À^ L^-,^-.t^ ^--; ^--:+^ -^...r-4- .t^,,,s,w4Yqu uu Pr(uw
emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data dê âpresentâção da proposta.
Se a Comarca possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada
Certidão de todos os Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a
participação no certame seja da filial, a Certidão Negativa de Falência e
Recrrneracão Jrrrlicial rlcverá ser de fili.al e de r4etriT-

I 1.I 3. QualiÍicação Tecnicâ

I I .13. L A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:

a) No mínimo 01 (um) âtestâdo fomecido por pessoa jurídica de direito público ou
iá f^*^r' caticfoto-ioaaa+- ahiara

compâtível com o desta licitação. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo: o

nome da empresa,/órgão contratante, o nome do responsável por sua emissão e

telefone para contato, caso necessário. O Pregoeiro(a) poderá determinar qualquer
diligência que entender necessária para verificar a autenticidade e legitimidade do
atestado ou de qualquer documento que lhe suscitar dúvidas.

b) Alvará da Vieilância Sanitária , emitida pelo órgão competente, que comprove
que a empresa licitante foi vistoriada pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, no prazo estabelecido
oficialmente dem {tnstrâ ndo ueaem resa está a ra o seu fir ncton men too t) ntà rtâ A

rular e comercilliza<'ãn rln nrndrrln ncrtiuenlc ao nh ieto ,lq li.itâcãn
lim ntos de or mv animal mineral ou O Alvará

mencionado acima terií validade até o dia 3l de dezembro do ano da contratação.

I1.13.2. O licitante enqnadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComplementaÍ n.
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123, de 2006, estaní dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das
demonstrações contribeis do último exercicio.

I 1.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

I I .15. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

i i.iú. Casu a proíJosia rriais valiajusa scja uivr tatia pur iiuiialie quaiifiuatia uurrru
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regulaização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a

l;^;+--r- á-,lio-r-

apresentação de j ustificativa.

ll.l6.l. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será
concedido se Írs micro€mpresas e empresas de pequeno porte apresentarem no
certame toda a documentação fiscal exigida, mesmo que esta contenha alguma
restrição.

11.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
àcaÍÍetzÍá a inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de p",4ueno Forte olr soeierlade cooleÍa1iva com slgr.rma r4qfriçâo 4a doc,,t(lentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo paÍa regularização.

I1.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

:--L:li.^l^ ^ l:^:t^-.^ ^.,^ -:^ ^^---^.,^- ^,.^ L-Lilia^--ã^ -^i^ -^- -ã^i i. ir. ütiú lilaúiiiuii\i ú iiiiarriiat- que ri4u vurrrprur4r Jüo rraulruryou, reJ4 Pwr !r4w

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

I1.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
<io empate Íicto, previsto nos anigos 4+ e 4i cia LC n" t23, oe 2úú6, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I1.241 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCI,DORA
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12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

l2.l.l. Ser redigida em língua poÍtuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entÍelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

12.2 A pÍoposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à
Conúatada se for no caso descumorimento íart. 50^ V. do Decreto Estadual no
9 666t2020.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitiírio
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei Federal n'
8.666193).

! 1 'l ! ^^^*^-J^ 
Ái.,^--A-^.i^ *-* .,-i+á;-- ^ ^ --^-- ^t^L^truu urrlréwrrwr4 preyur urrrkuivr v u pivyu gruu.r.,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer ouha condição que induza o
juigamento a mais cie um resuiracio. sob pena cie desciassir'icaçào.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11 Á trr a. M+ô. ã,É -^-1ênl1âa 4 Áê-^?i.ã^ áa ^hi-+^ ^ .,^l^. - ,Ú ,l^^.,a-hr^.g g!eY!rYEv

complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

12.7. A apresentação da proposta implicaú na plena aceitação, por parte do
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

12 8 Apos apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
I^^^*^-+^ ã^ c^+^ -..*^*.^-i*{^ - --^;4^ -^1^ D---^^i-^uvlo.\,.,uPvllvllPwlt,llvét,vllt,.

12.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

l2- l0- Quaisquer trjbutos- custos e despesas direta"s ou indiretas omitidas na proDosta

ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acrescimos, a esse ou qualqueÍ outro título.

t2.11. Todas as empresas deverão cotar seus preços com todos os tributos cabíveis
inclusos, bem como todos os demais custos diÍetos e indiretos necessários ao
alaazlia-a+a .{ô. -viÃâúi4. ,l^ pãir-t lia1.alanta!u.r vr.!.evt

enquadradas no regime normal de tributâção (empresas não optântes do
simples), estabelecidas em Goiás, deverão registrar â proposta com preços
desonerados do ICMS conforme disposições do Art. 6o, Inc. XCI do Regulamento
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do Código Tributririo do Estado de Goiás - RCTE, que concede isençâo de ICMS nas
operações e prestações intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e serviço
por órgãos da Administração Pública Estadual Direta e suas fundações e autarquiÍ§,
ficando mantido o crédito, observado, dentre outras coisas, à transferência do valor
^^*^--^-,1^-1- ^^ I1:LÍe -- -l^.,i-^^a^ -^-J:^-1- - -^)..^21 1^ ^-^^^ ,^ L^-vvlrvrpr/,,swure (ru o\ryurrvrrrv o rv\ruy(rv ut, prvyw
mercadoria e serviço, devendo a redução ser demonstrada no documento fiscal.

12.12. Pot determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho
"AG" n' 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na
situação do item 12.11, as pÍopostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras
cias meihores oterus após a fase oe iances, <ieverao conter, o-origatonamente, aiém do
preço normal de mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço
resultante da isenção do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço
considerado como base de julgamento. O valor liquido será aquele registrado no
sistema ComprasNet.Go, e será considerado como base para etapa de lances. O
- -l--L-:- ---:-i ------ ---- -a-:r- -r- ---al:-- .l- ,1-,---1- ------lrr-Yílrur Ur UtU \l,Ulrt r\-rvl'J,l §çl Vrl4 41,,çllúr§ P.U.r \.rulau \lç allAtl§t ut, tl§Suulllu ÇUllu(,ulut .

12.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

L Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n.o da conta coÍrente,
Banco, n.' da agência, nome do responsável que assinará o contrato;

2. Para empresas esiabeiecidas em Goiás, cieverá ser iniormacio na
Proposta se a empresa é contribuinte de ICMS e se e optante do SIMPLES

3. n.o do Pregão; n'do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, uniüírio e total, com no máximo duas casas decirnais, no
qual dererãc esler irclusrs todss as despesas que ir,-flualn rcs custos. No caso

de divergência entre o valor numérico e o por extenso, prevalecerá esse

último. O preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances

e/ou negociação como(a) Pregoeiro(a);

5. Descrição do objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a
i-.J:^^^ã^ á^ ..--- -..- .t-.-^-,a :-f^*-l- -,,.-r- r.rirure4y.aü u<i iir4rw4, 9uv uwler4 Yu4rr\rv \rv

cadastramento da proposta no comprasnet;

6. Prazo de validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contar da

data da sessão deste Pregão Eletrônico. Caso não apresente prazo de validade
será esse considerado;

7. Data e assinatura do responsável.

8. Ind:icação expressa do nome do signatario que assinará o contrato.

12. 14. A propostâ deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:

I. Planilha de Custos e Formação de Preços, detalhando os custos que compõem os

preços propostos para a contÍatação;

D'adãô Êlôt.Âái-^ ?nl1 /,
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'12.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encamiúani a proposta comeÍcial à
unidade técnica responsável pela elaboração do Termo de Referência, para análise e

manifestação quanto à aceitabilidade das especificações tecnicas;

12.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar as informaçôes prestadas pelo
licitante em sua pÍoposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constaÍ onginariamente
na proposta.

12 17 O ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante. caso
solicitado pelo Pregoeiro.

13. DOS RECURSOS ADMII\ISTRATTVOS

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
.^-Á ^^-^âál.l^ ^ -it=^ á- 1â í.1^-\ air..r.s -,,^t^,^- l:-i+^^i- .á^-if^-+- ^rv \u!a,r
intenção de reconer, de forma motivada, isto e, indicando contra qual(is) decisão(ões)
pretende recoÍrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (aÍt. 45, caput,
do Decreto Estadual n' 9.66612020).

13-2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência <ie motivaçào <ia intençào cie recorrer, para decidir se acimite ou nào o
recurso, fundamentadamente.

13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

farrorãa iú-.liâtâ - fr^ti',o,1â rla lirilalrÍc itn .ó Á^^oÀà^.iàl?11 
^ 

fâlrâ,1ê

do direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apÍesentaÍ as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apÍesentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do
prazo do recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 45, § 2', do Decreto Estadual no

9.666t2020).
'13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitâmfora {at, a5, § 4', <!o Deçreto E5114!1;21 no Q 666/?A?Q,\.

13.4. Os autos do processo p€rmaneceÍão com vista franqueada aos interessados, no
enderego constante neste Edital.
'13.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões,

interpostos após os Íespectivos prazos legais, bem como os que forem enviados
pelo chal, por fax, correios ou entÍegues pessoalmente.
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13.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que
disser respeito.

137 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
competente para apreciá-los serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de ate 3 (três)
dias úteis, podendo este prazo ser dilatado ate o dobro, por motivo justo. O
encaminhamento à autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro,
j ustificadamente, não reformar sua decisão.
'13.8. A autoridade competente terá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso. podendo esse Drazo ser dilatado ate o dobro. por motivo _iusto- devidamente
comprovado.

14. DA REABERTURA DA SESSÀO PÚBLICA

14. I . A sessão pública podeú ser reaberta:

14. I . I . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anüada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instÍumento
eq,,riyalelte ou nãc cr::np"^ovar a regularização fiscal e tetralhisla, Íros tenlos do art.
43, §1'da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

14.2. Todos os licitaates remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletÍônico ("chat"), e-mail, ou,
ainda, fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

14.2.2. A convocação feita por e-mail ou fax-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no CADFOR, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cada-strais atual izados.

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA IIOMOLOGAÇÃO

15.l. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro às licitantes vencedoras
dos respectivos itens/lotes, salvo quando houver recurso, hipotese em que a

adj udiuaçãu uaberá à autoridatis uurupcicrriu para iturrruiugaçãu.

15.2. A homologação da presente licitação compete a Presidente do Conselho Escolar
João Bemardes de Assunção, (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

IO. r,AS LUNUTçUI,S TAI(A Lt,N T KA I AçAt'
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16.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
Licitante vencedora deverá manter as condições de habilitação.
16.1.1 Nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n" 19.754117, para fins de
assinatura do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL
Cadastio Informatilo dos Cióditos não Qu;tados dc Ó;gãos c Ei,tdadcs Estaduais,
não podendo a empresa constar como inclusa no mesmo.

16.2. Certidão negativa./positiva de penalidades (www. comDrasnet. go. sov. br).

16.3. Homologada a licitação será emitida Nota de Empenho em favor da licitante
vencedora. oue será corvocada oara assinar o conúato no oruzo de l0 ídez) dias.
contados de sua convocação (que poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail),
podendo esse pÍztzo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra
motivo justificado, nos termos do art. 64, §l', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de
E^a-a-ã^.-" a 

^ 
nE^p ra ci+- ',^,^,, ^^hryô.áê+ ^^ -^,, h' naa o on+.a,,a ,lnr

' :-.:.:-:::.:.:.L!]Lli
documentos solicitados pelo setor comp€tente nos termos da Instrução Normativa n"
004/2011-GS/SEGPLAN, como condição obrigatória para a sua contratação, e
entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prívo
para assinatura do contrato, nos termos do item 16.1 deste Edital.
1á , , r\Iâ^ L^.,^-l^ -^-.{^-^:-^ ,l^^,.-^-r^j- ^ a\ Àr\Ea\D L^t.^l^-*4 ^ ^^I^-4-^ -^

prazo de ate 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
documentação complet4 excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas
nos dias em que houveÍ expediente regular e integral na SEAD.

1ó.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas
por meio <ios teietones (b2) 98JU4-eo4 i .

1ó.5. E facultado à AdministÍação, quando o convocado não apresentar situação
regular ou não assinar o termo de contrato ou retiraÍ instrumento equivalente no prazo
e nas condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, cumpridas as exigôncias habilitatórias, para fazê-lo em igual prazo e
nas mesmas condições pÍopostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação,
nos termos do art.64, §2', da Lei Federal n.o 8.66611993.

16.6 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada deverá a Administração nepociar o valor_ procurando aprorimá-lo
daquele ofertado inicialmente.

16.7.4 recusa injustificada da adj udicatríria em assinar o termo do contrato
caÍàúenzaÍtr o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a
contrataÇão lora da validade de suas propostas.

16.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a
licitante vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da
assinatura do contrato e/ou emissão da nota de emp€nho, as certidões de regularidade
de débito da Adjudicatíria perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo

o.Mã^ çlâr'Âái.^ ,)í111 /1
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de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificaní a situação por meio
eletrônico hábil de informações, ceÍificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passiveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade
l^.,i,1^*^-a^ i...+iC-^r-uw v r\r.!rrwrr!w J sJrrrre4u4.

16.9 No momento da contratação e duÍante a vigência do ajuste, sempre que a

Administração o requerer, a Contratada deverá apresentar relação de todos os sócios
que compõem seu quadro social.

16.10. Para fins de assinatura do contraÍo. será obrigatório o câdâstro de
usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme
a Instrucão Normativa no 008/2017-SEGPLAN.

16.11. Para se cadastrar, o usúrio externo deverá acessar o
sítio: http://sei. qoias. eov.bricomo se_cadastÍaÍ.php e seguir todas as orientações ali

16.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI e realizado pela
Secretaria de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao
cadastro, entrar em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-65651
3220-87 52 ou e-mail: sei@sead. go. gov.br

I7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

17.1. O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
<ie 7 (sete) meses, iniciando-se a conugem cio prazo no momcnro cia assinarura.

18. DA F|SCALTZAÇÃO DO CONTRATO

18.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
irrsiiiuídos pur Puriaria tic Cçsiãu,

18.2 A publicação da portaria será feita pelo Presidente do Conselho nos mesmos
moldes da atual Portaria da Comissão Especial de Licitação.

-.- -! -. -_- - -IY. UU ALKJ],§UIIVIU L I'A §UrI(I,§§AU T,'l, §LKVIÇUS

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme
disposto no art. 65 da Lei Federal n'8.666/93.

l9 2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais
('rnrê.4Ãq d.r- "- ff?êrcm 

^4-..Á;â^ 
nô d"âaiirâtii,^ âa nhiarn

contratado até o limite de 25oÁ do valor inicial atualizado do contrato, conforme
disposto no § lo do art. 65, da Lei Federal n" 8.666193.
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19.3. Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25o/o,

unilateralmente, do valor inicial atualizado.

20. DO RE.{-rySTF DE PPJÇOS

20.1. Os preços serão fixos e ineajustriveis face ao que dispõe legislação vigente

2I. DA SUBCONTRÀTAÇÃO

21.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal n". 8.666193, não será
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

22. DA RESCISAOCONTRATUAL

22.1 O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre âs partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.

22.2 De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.66693- são motivos de rescisâo
de cnntrâ10'

I O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II O cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e
prazos;

III 
^ 

l-
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fomecimento, nos przvos
estipulados;

IV O atraso injustificado no início do fomecimento;

V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

VI A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outÍem, a
cessão ou transferência, total, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não
admitidas no edital e no contÍato,

\aII r'\ -l^^-a^-ã,i--^-+-.1-^ I^1^*.i---ã^^ -^-..1^-^^ J^ ^..+^-i.l^l^ I^^:---.r^ -^*^4Yvwõ reéur4rwr uusr6rr.rua Púu
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

VIII O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § l'
do art.67 da Lei Federal n" 8.666/93;

IX - A decretacão de falência ou a instauracão de insolvência civil:

X A dissolução da sociedade ou o falecimento do contÍatado;

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que prejudique a execução do contratoi

Pregao tletronrco 2U2U2

Secretaria dê Estado da Educação - SEDUC
Gêíência de Licitaçào

Quinta Avênida, Qd,71 no 212 Sêtor Leste Vile Nova CEP: 74.643-030
Goiânie - GO



Secrêtãri. de
Êttado dâ
Êdu.a(âo

XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento,
justificadas e determinadas pela maxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinado o contÍatante e exaradas no pÍocesso administrativo a que se refere
o contrato,

XIII A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras.
acarretando modiÍicação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1"
do art. 65 da Lei Federal n" 8.ó66i93;

XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 ( cenlo e vinte) dias. salvo em caso de calamidade públl'ca. grave
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes, já
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da
ordem intema ou gueÍTa, assegurado ao contÍatado o direito de optar pela suspensão
do cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a sifuação;

XVI - A não liberação, por parte da Administração, de átrea, local ou objeto para
execução de obra, serviço ou fomecimento, nos pravos contratuais, bem como das
fontes de materiais natuÍais especificadas no projeto;

V\/II 
^ ^^^-A--:- I^ ^^^^ f^.{-.:(^ -., I^ f^-^^ ..^i^- -^-.1-*^-a^ ^^*--^.,^l^uu uv rury4 !r4,u,, rvéurírr!,vIN v\,Irprvv4u.r,

impeditiva a execução do contrato;

XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal no

8.666193, sem prejuizo das sanções penas cabiveis;

Parágrafo único: Os casos de rescisão conÍralual serão formalmente motivados
nos âutos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

23. DO PAGAMENTO

23 1. Após a entÍega dos produtos, a contÍatada deverá protocolizar a Nota
Fiscal,/Fatura correspondente no Conselho Escolar.

23.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo

de contratação do Conselho Escolar a que se Íefere, para facilitar a remessa do
documento para atestação pelo Gestor.

23.3. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual executada mediante
emissão de Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada por quem de direito. neste
caso o Presidente do Conselho.
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23.4 O pagamento será eletuado exclusivamente em conta jurídica da empresa
contratada, no pr zo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária, contendo as respectivas Notas Fiscais Eletrônicas,
devidamente atestadas por quem de direito, uma vez concluido o processo legalmente
^I^4^.1^ -^l^ a:^-^^ll... E^^^l-- Ir\Ía\r rE na\ raí'\rÍQEI IIí\\ -^r^ -^1..^i^ I^ ^^,,^(-lsvqqv pw,u LJt/wr(u urvrrl! \J), p.lt(, rwruy4l, \rv rlur
débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto
Estadual n" 9 56112019.

23.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal,/Fatura, motivada por eÍro ou
incorreções, o pr.Lzo paÍa pagamento estipulado no item 23.4 passará a ser contado a
panir da ciata cia sua reapresentaçao.

23.6 O Conselho Escolar §OME DO CONSELHO), pagará, à contratada, o valor do
fornecimento, em parcelas mensais de acordo com o Edital, e mediante apresentação
das ceÍidões ATIIALIZADAS de: regularidade fiscal e trabalhista da Contratada,
tendo em vista o seu dever, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n" 8.666/93.

23.7. Nenhum pagamento será efetuado à contÍatada enquanto perdurar pendência em
relação à parcela correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência
contratuâl

23.8. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o Conselho Escolar efetuará as
devidas retenções nos pagamentos.

23.9. Ocorrendo atraso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à
compensação financeira devida, desde a data limite fixada para pagamento aÍé a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso
no pagamento serão calculados pela seguínte fórmula:

EM:NxVpx(l i365)onde:

Eiví : Erruargus rrruratórius a súicrii p.rgús |rsiu aüaso úc pagarrrcrriu,

N : Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a
data do efetivo pagamento;

Vp : Valor da parcela em atraso;

i : IPCA anuai acumuiacio (Ínriice <ie Preços ao Consumidor Ampiiario cio

tBGEyl00.

23.10. Para a emissão da Nota Fiscal./Fatura, o número do CNPJ do CONSELHO
ESCOLAR é 00.000.000/0000-00.

24. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATTZAÇÂO
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24.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades

cabíveis;

24.2 Os produtos supramencionados, objeto do presente Termo de Referência, devem

ser produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Alem das especificações

constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n" 8.078, de 11109/1990
(Código de Defesa do Consumidor),

24.3 Os produtos acondicionados em lata*s- papelão ou plástico- não ooderão
apresentar amassados, ananhões e deformidades;

24.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de
fabricação;

24.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão teÍ pr.vo de validade
J^ -^.*j-:*^ I- 2 1êA-\ 

-^^^- 
l^4^ .1^ -^-^Li*^-.^uv J \.rvr/

25. DAS AMOSTRAS-PRAZO, LOCAL E COI{DIÇÔES DE ENTREGA

25.14s amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

25.2 'É facüttativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser
apresentada a paÍir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade
Executora (Unidade Escolar), as mesmíts deverão ser solicitadas a depender da
maÍca, caso seja uma marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e

cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a
convocação;

25.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) se(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou deseúos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor.

25.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poder(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação tecnica.

25.5Para análise das amostÍas os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

25.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeaçao <io mesmo <ieverá ser por meio <ie ponaria e deverá constar no autos:
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25.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das amostras;

25.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
sendo estas aprovadas, a empÍesa proponente vencedora será desclassificada do
ceÍtame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo pÍztzo

constante

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

26.1.Todos os encargos deconentes da execução do aj uste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prazos previstos;

26.2 A CONTRATADA deverá manter as condiçôes de habilitação durante o período
de fornecimento dos produlos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;

26 3 A CONTRATADA tambem deverá cumprir todas as condições constantes no
T--- ã^ D ^f^-â-^.:- ^ ---^-ã^- +^.1^^ -- ^--^.,1+^. ^ -^^l.i-^- -- ^,,^w rvJpwluçr 4r yuw 4 rv(1rr.4r !rú rll.\,
se refere ao atendimento do objeto:

26.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natuÍeza;

26.5 A oualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito
em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

27.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE,

27.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

27.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encamiúada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

27.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e epoca estabelecidos.

28. DOS RECURSOS FINÀNCETROS E DA DOraÇÃO OnçAUrnTÁRrA
l,ô. l. ,1\ ur§pç§a u§§ulrElrtu ua prçSçtltE lrur]a9au §uttcta, UcÀElututu uô z.vtt, d
conta da seguinte Dotação Orçamentaria:

^---:- .r-l-:-i-- .^.r a.rr r c6sv Us!, vr lru -u.r/ a

FNDE
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Dotação Orçamentária Níveis de Ensino - FNDE

2021 .2401.12.361.1m8.2019.03. 109.90.39.40 201g-Fomccimento ds Aümentação Escolar (361 . EDsino Fundamental)

2021 .240L12362.1008 2019.03 109.90.39.40 2019- Fomccimçnto de Alimentação EscolaÍ (362 - Ensino Médio)

2021.2401.12.366.1008.2019.03. 156.90.39.40 2019 - Fom€cimento de Alimentação Escolar (366 - Educação de Jovcns Adultos)

PROTEGE

Dotâção Orçâmentáriâ Níveis de Ensino - PROTEGE

Lv2l-Llvl.lz)ol-l\ruô.zvr>.rrj.rJo,ru.J:r.9r, zu r v-r ol I lclJlrlttsItalJ uts /truuclttdtao D§çuüI (Jor - Elrsnro r'utuatlrilrlat,

2021.2401.12.36t.1008.20l 9.03. 156.40.39.40 2019-Fomocimento d€ Alimontação Escolar (361 - E. Fund. Municipalização)

2019- Fomecimento de Alimentação EscolaÍ (362 - Ensino Médio)

2021 .240 t.t2366.1008 2019 03 I09.90.39.40
zurv - folllcçrltr§llLo uç ]\rlrrurEvau Dsu)rtlr \)ou - [ tulaçdu uÉ Ju!tslls
Adulúos)

2O2l.2401.12.367 .1008.2019.03. 156.90.39.40 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 - Educaçâo Espccial)

übs.: a Uni<ia<ie Éscoiar <ievera exciuir a dotaçao orçÍrmentana rel'erente a cilenteia
que a Unidade não atende.

28.2. Para o exercício subsequente serão alocados ÍecuÍsos em dotação orçamentiiria
própria para o custeio dessa despesa.

29. DAS PENALIDADES

29. l. O Fomecedor que, convocado dentro do pfitzo de validade de sua proposta, não
celebraÍ o contrato ou a ata de registro de preços, deixar de entregaÍ ou apresentaÍ
á^-..*^-+^-â^ f^l-^ ^-i^,iá^ ú-^ ^ ôô.+ôa^ 

-.^i^- ^ oo+^-ã^-o-1o.{^ ^-^-,,^Â^ á^gvwgrrrwrlqyuvr4lJ4v^tÉlu4vx§vJ4tvggw^wvgY4vuv

seu objeto, não mantiver a proposta, não hoffaÍ o conteúdo da proposta ofertada,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, declarar
informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da ampla
defesa, ficará impedido de licitar e contrataÍ com a Administração e será
descredenciado irrntn ao CADFOR/SICAF. rrelo nrazn de até 05 (cincn) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaÇão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
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multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e dosadas

segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

29.1.1 As sanções descritas no item 29.1 também se aplicam aos integrantes do
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada
pela administração pública.

29.1.2 As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à
CONTRATADA. no DrÍrzo de l0 (dez) dia^s úteis. a contar da intimação do ato:

29.1.3 A inexecução contratual, inclusive poÍ atÍaso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitaú a contratada, além das cominações
legais cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

29.1.3.1 10% (dez por cenlo) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de 10 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

29.1.3.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

29 1.33 0,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
rcalizado, por cada dia subsequente ao trigésimo,

29 I 4 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contrataÍ com a
?r.l-.i-i-+..-ã^ .1^--^-ã^ .^- *ã.-^I^- -^l^- -^-.:-+^- -*-^..ra\rrllÍ§uoy.r(, Ét4se4uvr pw,r,r rvéutrrr!§ P,4,vr'.

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

a) aplicação de duas penas de advertência, no pÍazo de 12 (doze) meses, sem que o
fomecedor tenha adotado as medidas conetivas no prazo determinado pela
Administracão:

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fomecida;

II 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de

serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens:

III - 24 (vinte e qrutro) meses, oos casos de;

a) entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou
danificada;

h) paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

c) praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da
administração estadual ;

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no
recolhimento de Qualguer tributo.

rl cB<tu ElEttt ttlLt zvz.!/z
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29.1.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

29.1.6 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;
-lQ 

! 7 Pe!o rlpcnr rmnrimpntn rla< dorraic nhrirronÃec 3 li.itante esteni
6/1993 e demaisn.o 8.66sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal

legi slações aplicáveis.

30. DA CONCTLTAÇÃO E MEDrAÇÃO

30.1. As controvéÍsias eventualmente surgidas quanto à formalizaçáo, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de
conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e dâ lÉi Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de
2018

30. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

30. l. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta
licitação, acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante
aos «iireiios pairimoniais disponiveis, submcridos à arbitragem, na iorma da Lei n"
9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de24 de
julho de 2018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a CÂtUARe OE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os árbitros e

q JurósrYov
desses conflitos.

3I. DISPOSTÇÕES GERAIS

31.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra. Após o registro da proposta
no sistema, não serão aceitas alegações de desconhecimento.

31.2. A licitante será responsável poÍ todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firnes e verdadeiras suas propostas,

assim como os lances inseridos durante a sessão pública.

31.3. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e
dos rlocuqentns apÍesentados e.m qrraLlrer fase da lir',itacão

31.4. As licitantes deverão acessar diariamente o siÍe www.comprasnet.go.gov.br a
fim de tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e
informações sobre o andamento da realízação da sessão do Pregão.

Pregão Eletrônico 202U2
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31.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importaú no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

31.6. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não
acarrete irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como
não importem em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

31.7. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo e a afericão do preço oferrado- bem como solicitar a órgãos competentes
a elaboração de pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.

31.8. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contranem a
legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção
de diligência destinada a esclâíecer ou a complementaÍ a instruÇão do processo.

3l .9. Caberá à empresa licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.

J l.lu. Na contagem dos prazos estabelecloos neste l,ütal e seus anexos, exclulr-se-a
o dia do inicio e inclür-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os pÍazos em
dias de expediente no Conselho Escolar.

31.11. As noÍÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da seguÍança
do futuro contrato ou da execução do objeto licitado.

33.12. A empresa ContÍatada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

aI 12 tt* ^^-^^-^--i- ô^- ô 
^-r 

?o -^-',+ -l^ r ^i D-I^*t -o q Á4</o'l -ã^ ^^-:,U,l,(lPul,
admitida a subcontratação do objeto da licitação.

3 1. 14 O Conselho Escolar reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e

reabrir prazo para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação
da proposta.

31 15 O Presidente do Conselho Escolar compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante
ato escrito e fundamentado (art. 51 do Decreto Estadual n' 9 .66612020).

? I I Á 
^ 

âa.rlâ^ã^ ã^ D.êdãô iaârr? À .ln am+ra+a

31.17. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser

^-^-2 ^ .t ^.-a-'.-^ 1^. a laI r c6uv Lrelrv[rlv 4w-tl -
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ressaÍcida pelos encâÍgos que tivfl suportado no cumprimento do confiato (art. 51,

parágrafo único, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

31.18. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de

má-fé, o Conselho Escolar comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do
Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.

31.19. Para as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro da Comarca
de Goiânia-GO, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja ou venha a se tomar.

32. ANEXOS

32. 1. São partes integÍantes deste Edital, os anexos seguintes:

. ANEXO I - Termo de Referência

. ANEXO II - Modelo de Declaração

. ANEXO III - Modelo de Declaração de Enquadramento na Lei
Complementar no 1 23 12006

. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

. ANEXO V Minuta Contratual

. ANEXO VI - Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA)

CONSELEO ESCOLAR JOÃO BERNARDES DE ASSUNÇÂO, em Davinópolis-
Go, 2l dias do mês de julho de 2021 .

Lúcia Vanir Alves Oliveira

Conselho Fscolar -Ioâo Bernarde" de Âq"rrncão
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TERMO DE REFERÊNCLA

1. OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Alimentação

Escolar, com o intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar João Bemardes

de Assunção/52065715, no município de Davinópolis-Go, conforme Edital e Anexos,

de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

2. JUSTIF'ICATTVA
2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que

contnbuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na

rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que

necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualirário,

respeitando as diferenças biológicas entre as faixas eüírias.

2.2 Promover o fomecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade e a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto a Unidade

Escolar João Bernardes de Assunção/52065715 do município de Davinópolis-Go, nos

termos normâtizados pelo l undo Nacional de Desenvolvimento Estudantil - INDE.

Para tender o calendário escolar do 2o semestre de 2021.

4. DA FONTE DOS RECT]RSOS FINANCEIROS

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE.

Pregão Eletrônico 2021l2
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3. BASELEGAL

O presente Termo de Referência segue a contratação que se dará nos moldes das Leis

OrdiniíLr"ias Federais no 8.666, de 21 dejunho de 1993 e 10.520, de 17 dejulho de2002,

pela Lei Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, Decretos Federais

n' 5.450, de 3 I de maio de 2005 e no 7.892, de 23 de janeiro de 201 3.
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s. ESPECIFTCAÇOES MÍNTMAS DO OBJETO E VALORES

r 1 r a\rfiÍ: t Drtrrr:rarÂt-\r\(rJ. I Lv ltr I - I rAr!lt'lt-,/ar,r\-r!,

01 ROSCA

De ótima qualidadq intego

produãda de loma artesanal e

que utilizam de insumos

naturais, sem aromatizantqs,

corantes c outros aditivos.

utilizados nos industrializados.

em estabelecimsnúos

certificados € aúorizados pela

Vigilância SaritáÍia. Pcso

liqurdo i0g. Não deve

út,r!õv0É urrdruru {rlgurd !

nâo integridade da massa

(esfarelando ao toque dos dcdos)

e amassamento do produto. O

pÍoduto não deverá estar

amassado, queimado ou com

manchas esçuras na parte

hferior (evidência de formas

sujas). Suas condições deverão

esbr de acordo com a RDC no

90 de 18/10/2000 e suas

alterações posteiores.

50

12469

Pregão Eletrônico 2021l2

KG 14,61 730,50

ITEM UN

GÊNEROS

ÁLIMENTiCI

os
DISCRIMINAÇÃO

QUÁNTIDA

DE

VALOR

UNITÁRJO

VALOR

TOTAL

TOTAL: Rl§ 730.50
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ITEM trN

Produto çárnco süno,

industrializado, cozido, com textura,

çq, odor e saboÍ cúactsristicos, no

ruíümo 2,5% de proteínas de

origem nào çwnea, i2"to <ic gordura

e 5% de çarboidratos- isento de

sujidades c impurezas, scpaÍados em

poções de 250 gramas com variaçâo

de 5%, embalados cm bandeja de

isopor e filme tran§parentre cm pvc,

data de fatiamenúo e de validade de

no mí mo 48 horas impressos Da

embalag6m.

Ccr própri3, :si:: mtn hix

esverdeadas. cheiro e sabor

camcierístico, rnáximo de l0% de

§e.bo e/ou gordura e 3% de

aponerrosÊs, ausência de parasitas Ç

larvas, is€nta de caíilagens e ossos.

Embalagem de polietileno atoxico.

resi§entc, tran§parentc, intacto. A

embalagem devorá çonter

extfmamentg os dados dç

identificação, procedência,

infqmarões nutricionais, número de

lote, data de fabricação, data de

validade, quanlidade do produto e

uÍnero <io SiF (Seniç.o <ie irupcçào

Fedcral), SISE (Scrviço dc Inspeção

Estadral) ou SIM (Serviço de

Pregão Eletrônico 2021l2

Se(r.táíâ dc

Edurásâô

KC

APRESUNTAD

o
l0

t00

15.27

)1 t)a

t52,70

02

14189

CARNE
BOVINA DE 2"

ACÉM
(MOÍDA.

CUBOS OI,l
ISCAS)

5780{t

AI,IMENTiCI

os

DISCRIMINAÇÃO

ROS
VALOR

t-]NITÁRIO

QUANTID

ADE
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03

04

KG

KC

t6932

19,79

9.73

197.90

486.50

CARNE S{ÍNA
(LOMBO)

3,1530

tombo desossado, sem pele,

cong€lado, limpo em cubos ou peça

inteira. Embalado individualmente

cm saco plástico de polietileno

tÍansparente e atóíco,

acondicionado em caixas lacradas.

limDas- s€eas. Dão üoladas-

rssistentes, que gaÍart m a

integridadc do produto ate o

mome nto do coürumo. A

embalagem deverá Qontçr

exteÍnamente os ria<i<x dê

identificação, procedência,

infiormações nutricionais, número de

lote, data de validade, quantidade do

produto e Regrsao no SIF. SISE ou

§lM. Embalagem de lKg 2Kg, 3Kg.

4Kg ou 5kg.

Congcladas, aspecto e çoÍ

caracteristico. uão amolecido e rrcm

-.qi- -^q q^--lr,B 
-,*á-],*

cheiro e sabor caracteristiço, com

ausência de sujidades, parasitas e

larvas. Embalado em saco plástico

üansparente e aóxico, limpo, nâo

violado, resistente, que garanta a

integridadc do produto ate o

momento do consrullo. A

embalagcm dwerá conler

extsmamcnte os dados de

idenúficaçâo, procedência,

informaçôes nutricionais, Dúmero de

lotc, data de fabricação, data de

validade, quantidade do produto e

núrnero do Rcgrsuo no SiF, SISE ou

SIM.

t0

50
COXA E

SOBRE-COXA
DE

FRANGO

Inspeção Municipal) de lKg, 2Kg.

3Kg,4Kg ou 5kg.
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05

06

KG
FILE DE PEITO

DE FRANGO

File de peito de frargo, sem pele,

scm osso. congelado, aspecto

caraçtcristico, nâo amoleçido e nem

pegajoso, cor caract€rística, sem

manchas esverdeadas, cheiro e sabor

caracte.ís[ico, com ausência de

sujidades, parasitas e larvas.

Embalado em saco plástico

AaDsparente e atóxico. limpo. não

violado € resistente que garanta a

htegndade do produto ale o

momento do consurno. A

embalagem deverá çontea

ÊxLerÍamenlo os da<ios <ic

idcntificação, procsdência,

informações nutricionais, númçro de

lote, data de fab cação- data de

validade, quantidade do produto e

número do Registro no SlF, SISE ou

SIM.

Lingulça toscana fresca./curada

obtida exclusivamente de cames

suína, adicionada de gordura suína e

ingredientes. Corante natural. A

embalagem deverá conter ex

tsmômente os dados de

identificação, procedência,

inlormações nutricionais. número de

lote, data de fabricação, data de

validade, quantidade do pÍoduto e

número do Registro no SIF, SISE ou

SlM. Embalagem de polietileno

aióxiur, rcsiswlto, u arrsparsui.c d§

lKg.2Kg, 3Kg 4Kg e 5Kg.

Pregão Eletrônico 2021l2

100

70

16.78

17.89

1.678.00

1,252.3Í)

12205

LINGIJIÇA

TOSCANA

39439

07 KG
Toucinho de baniga dc came suína,

para torrcsmo- produzida e embalada
10 8.69 86.90

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitâçáo
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S.('.táIiâ dê
E3tadoalà
Êd!c.çio

lTI.t\t UN

0t PCT

TOUCINHO

ACHOTÔ! dTA

DO EM PÓ

57557

QUANTIDAD

l0

VALOR VALOR

51673

5.3 LOTE 3 - SECOS E MOLIIADOS

c ROS

ALIMENTÍCIO

s

em conformidade com as noÍrnas

estabelecidas pela lcgislação vigente,

no ótulo devem estrÍ imFessas dc

forma çlara. indelével e

indispensável as segurnúos

informações: ldentificação de

pÍoduto. inclusive, a miuc4 nomc e

eodsreço do fabricante, data dç

fabricaçâo. prazo de validadç e peso

líquido, condições dç

almazenamento, inclusive

cÍpilhamento márimo: númçro de

regrsúo no ôÍgão competcDte e

carimiro rie §iF. EiviÊÂLÀGÉM

CONTENDO ETIQUETA DE

PESO*

DISCRIMINAÇAO

hoduúo contsndo açúcar, cacau em

pó, malto dextrina, minerais (cálcio

e fgrro) vitaÍninas, podeÍdo çonlçr

*.r-ic--.+-

aromatizantes e antioxidante ácido

asúrbico. ConÉm glútsn e pode

conter tra{os ds leitc. Teor de sôdio

má,<imo dç 30mg em poÍção de

209 Embalâgem aluminada,

plástica ou embalagem primiiria de

polieüleno aóxico e secundária de

caira de papelão, resistentes. A

embalagem delerá conter

erlemamenúe os dados dç

iderúificação, procedência,

informações nuúicionais, número

dç lote, datâ dç validade e

Pregão Eletrônico 2021l2

99,80

TOTAL: R$ 6.649.30

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
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s€.rêt.ír d!
Est.do dâ
Édu.ação

02 PCT

03 PCT

AÇUCAR

CRISTAL

69593

AMIDO DE

MILHO

De origem vegetal, constituido

frmdamentalmente por suco de

cana-de-açúcar, contendo Do

mínimo 99,3% de sacarose. com

asp€cto sólido e cristais bem

definidos. cor branca, odor e saboÍ

lrqDÍios do orodúo- livrc de

fermentaçâo, sem umidadç, scm

empedramçntos, isento de maüeria

t€rros4 de parasitas e de detritos

animais ou vegetais com

embaiagem primària em piâsrico

íesisteste que gaÍanta a integridade

do prcduto ate o consumo,

re€mbaladas em fErdos reforçados,

com prazo de validade de 0t (um)

ano a cada fornecimenúo. A data de

validadç deverá constar da

embalagem primiiria e da

embalagsm secundáÍia, excel.o

ã...rã^ â ôaÀ,r.,.- -.,.áaá.iâ
for tratr§parente. I kg.

Produto amiláceo extraido do

milho. Embalagem de polieúleno

aóxico ou embalagem primiária de

polietileno atóxic! c secundária de

caixa de papelão e resistente. A

embalagem deverá conter

eÍemâmente os dadm de

identificacão. Drocedência.

informações nuaicionais, número

de lote, data de validade e

quatrúdade do produto. Embalagem

de lkg.

ÂÍroz aguihinia. upo i, -oranm,

polido, classe longo fuo, iscnlo de

iopurezas. Embalagcm de

poüetileno atóxico, resislgÍrte €

Pregâo Eletrônico 2021/2

80

IO

500

3.53

t2,29

4.31

282.10

t22,90

5',1592

ARROZ TIPO I

431t0

quatidade do produto. Embalagem

dc I kg.

PCT 2.155.00

Sêcretária de Estado de Educação - SEDUC
Gerência de LicitaÉo

Quinta Avênidâ, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vila Nova CEP 74.643-030
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Ss.Írt.ri. de
Êrtàdo dà
Edu<.çio

0'l

LT

PCT

A.ZEITE DE

OLIVA

hansparcnte. A embalagern deverá

conúer oxternamente os dados dc

idurtificação, proc€dência,

informações nutÍicionais, númsro

dc lote, data de validade c

quantidade do produto. Embalagcm

de I kg.

Azeite exíra virgern- acidez

-má\t o de 0-7%. A çobalager

d€víá conter extemamsnte os

dados de identificação,

procsdência, informações

rutricionais, [úmero de loüe, data

de vaiidade e quandda{ie do

produio. Embalagcm üpo PET,

vidro ou lata de 500m1.

Coco ralado, desidratado, integÍal e

SEM adição de açúcar. A

embalagem devcrá colrter

exúeÍnamçntç os dados de

ide0tificação- procodência,

hformações nutricionais, número

,l- 1r^ á^.^ .l^ ,--li,l-r^ ^

quantidade do produto. Embalagem

de polieüleno aúoxico, resistsnic,

bansparenie ou aluminizada de a

lke.

Tomate, açúcar e sal. Teor miiümo

de sódio 135 mg em porção de 30g.

A embalagem deverá corter

extemamente os dados de

identificação- -uocedência.

informaçôes nutricionais, númoo

do lote, data dc fabricaçâo, data de

validade, quantidade do produto.

Lata, sachê ou tetrapak de I kg.

Pregão Eletrônico 2021l2

40_61

10,12

9_01

9,28

121.83

101,20

i0.20UNIDAD
E

EXTRÁTO DE

't'oMAl E

24ti63

COCO RALADO

4,1851

59t77

t0

2tl

iARiNHA DE

MANDIOCA
PCT / KG

IIt08

0l{

|annha de mandroca sadla do tlpo

branca, torada, gupo seco.

subgmpo Írna, classe branca ou

amaÍcla, isenta de materia tErrosa.

30 2',1Í1.40

SecrêtaÍia de Estado da Educação - SEDUC
cerêncie de LicitaÉo

Quinta Avênidâ, 4d,71 no 212 SeloÍ Leste Vila Nova CEP. 74 643-030
Goiânia - Go
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E3tàdo d.
Êduc.§ào

I]NIDAD

E

FARINHA DE

TRIGO

fungos ou parasitas, unidade e

fragmcntos estranhos. A

embalagem deverá çontsr

filemamcntc os dados de

identificação, procedência-

informações nutriciorais, número

de lote, data de fabricaçâo, data de

validadc, quantidade do pÍoduto.

Embalaqem de Dolietilom atóxico.

resistente podendo s€r transparente

ou de papel K.raff brarrco/cores de

5009 a 2kg.

Farinha de Trigo Trpo l.

enÍiquecido com ierlo e âcido

fótico (Vitamina B9). A

embalagem deverá contsr

€xúsmamentc os dados de

identificaçâo, procedência,

informações nutricionais, número

de loüe. data de fabriçaçâo, data de

validade, quantidade do prcduto.

Embalagem de papel kraft

h'âfu^-/^d< tu. eô úliail-'F ão ,

kg

Feijão Tipo I , classe carioqúúa.

rpvo, gÍãos inúeiros, asp€cúo

brilhoso. iscnúo de impurezas. A

embalagcm deveá conter

fitcmamente os dados de

idorúficação, procedência,

informaçõcs nutricionais, númcro

de loúc. classificacão. data de

fabricaçâo, data de validade,

quantidade do produto. Embalagcm

de polietilcno atóxico, resistente,

traÍsparcnte de lkg.

Amloo, lcrmeÍrto§ qumlcos:
bicaÍbonato de sdio e fosfato
monocálcico e regulador de acidcz:
carbonato de cálcio. A embalagem
deverá conter externamentc os

dados de identiÍicaçio,

Pregão Eletrônico 2021/2

7Í) 6.85

15,26

479.50l0 PCT I KC

'13432

FEIJÃO

CARIOQUÍNHA

,111)

FERMENTO

QúMICo

LNIDAD

E
45.78

Sêcretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gêrência de LicitaÉo
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Secrctãriá d.
Êttãdô dà
EduEasão

12

13

l1

LITRO

LITRO

PCT

I,EITE DF,

VACA UH'I'
ZERO

LACTOSE

MACARXÂO
TIPO

ESPAGUETE

2l l.lt0

I 629.18

301,70

LEITE TIPO C

51665

lactase e estabilizant€s citratos dç

sódio. t fosfato de údio.

moiofosfalo dc sód.io e difosfato

de sódio. A cmbalagem deverá

conteÍ externamente os dados de

identificação, procedência,

informaçõos nutricionais, número

de lote, data de fabricação, data de

vali,lâÁê düál idárle dn nrryÍrtn e

número do Registro no SlF. SISE

OU SIM.

Produto de origcm animal (vaca),

liquido fluido, homogêneo, de cor

brama opaca, pasGunzrdo.

conúendo 3o/o de gordura.

Embalagem de polietileno atoxico

e resistsnte de I litro. TeoÍ miiximo

de údio 95mg em porção de

200Íd. A embalagem deyerá cont€r

exiEínamente os dados de

identificação, proç€dência,

informagôes nutriciolais, númsro

rovrr\"qov, ud!. u!

validad€, quantidade do produto e

número do Rcgistro no SIF, SISE

ou SIM

Sêmola de trigo enriquecida com

fsrro e ácido fólico, ovos e çorantÉ§

nafurais urucrúl e cúrçuma

(açafrão). A embalagem deverá

conteÍ €xtemamenle os dados de

iÍknrificácâô Í,lÍrr,eílênaia

info.mações nuficionais, número

de lote, data de fabÍicaçâo, data de

vaüdade e quantidade e do produto.

Embalagem dc polietileno atóxico,

Pregão Elêtrônico 2021l2

30

378

70

4_31

,t,3 I

83150

79143

nutricionais. número de lote, da(a
dc fabricação, data de validade,
qumtidade do produto. Embalagem
pliistica ou metálica
dc I kg.

Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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Ertâdodà
Êdu..ção

l5

l6

t7

PCT

LI}iIDÂD

PCT

MACARRÃO
TIPO

PARAFUSO

651{r

MANTEIGA

2777

613,13

MILHO PARA
CANJICA

AMARELO

Sêmola de trigo enriquecida com

feno e ácido fóliço, ovos e coÍantes

naturais umclun e cúrcuma

(açafÍâo). A embalagem deverá

corüer cxtemÍunentc os dados de

identificação, procedência,

informacões nutriçionais. rúmero

de loto- data de fabricação, data de

validade e quantidade do produto.

Embalagem de polictileno atóxico,

r€sistente e transparenlg de 5009 ou

itg.

Manteiga pura aom sal.

Embalagcm com, no minimo, I kg,

c![tendo dado6 de identifrcaçâo do

produto, marca do fabriçanle, prazo

de validade e peso liqúdo. O

produto deverá ler registro no

MinistéÍio da Saúdç dou

AgÍicultua. Deverá ser

]-.*.<rá^ ^- ---- a--1,^.1--

refiigerados, em embalagens e

temperatuas corretas (l(Pc ou dc

acordo com o fabricante) e

adequadas. respeitando a

cáÍactcristicas do pmduto. De

modo que as embalagens nâo se

apres€Íltem estufadas ou altsÍadas.

Milho para canjica de cor amarelo,

de boa qualidade. beÍeficiado.

polido. isento de sujidadcs,

parasitas c lartas. A embalagem

deverá conteÍ e\temamente os

dados de identificação,

procedência, inioÍmações

nutricionais, número de lote. data

d€ fabricação, data de validade e

quantidade do produlo. Embalagcm

Pregão Eletrônlco 2021l2

7Í)

2.)

7

4.48

40.23

313.(,5

281.61

resistente e hansparenie de 5009 ou

lkg.

Sêcrêtaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licilaçáo

Ouinta Avenida, Qd, 71 no 212 Setor Leste Vile Nova CEP 74 643-030
Goiânia - Go

|,,]rrs:i

I

tt

I

I

I

I



S.cr.taÍ. dê
Ertàdodà
Educ.ção

lu LITRO

óleo
VEGETAL

(s()JA)

50820

l9 KG oRÉGANo

3 t t'|6

Produio obtido do grão de soja.

Líqüdo viscoso reÍinado, fabricado

a partir de matérias primas de boa

qualidade e limpas. A cmbalagem

deYerá conter sxtemamcntc os

dados de idcntificação,

orocedêrcia- informacões

nutricionais, número de lotc, data

de fabricação, data de validadc e

quantidadc do produto. Embalagem

de polietileno tereíialado (PET) de

9úütri.

Orégano de boa qualidade, com

folhas acompaúadas ou não de

pequenas sujidadss Ílorais, secas e

limpas. Acondicionado em saco de

polietilerc, írtcgÍq atóxico,

rosistente. vedado hsrmeticamente

e limpo, contendo de 5009.

Ovo de galiúa, branco ou de cor,

manchas ou deformações c

acondiçionados em bandcja de

papelão própria. A embalagem

deveíá conto e\ternarnente ôs

dados de idortificaçâo,

proc.edência. informações

nutricionais. número dc lote. data

de validade, quantidade do produto

e ResistÍo no SlF. SISE ou SIM

Nahnal, sabores variados, em

embalagem com identificaçâo do

produio, marca do fabricanüe, praz,

de validade. O pÍoduto dcverá ter

reglstro no Mrrusteno da

Agricútura e/ou Ministerio da

Saúde. Deve ser obsçn'ado o

ts sporte de todos os itcns sm

Pregão Eletrônico 2021/2

7.70 385.00

19.94 I9.94

6.99 629.10

t4 -20 2t3.00

20

)1

DZ
OVOS DE

GÁLTN!!A

14387

3628t_)

50

90

l5
UNIDAD

l,

POLPA DE

FRUTAS -

VARIOS

sABORES

de polietileno atóxico, resisúcnte,

tI sparenüe d6 5009.

Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Gerência de Licitaçáo
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Êrtàdod.
Educação

22

23

KG/

PEÇA

PCT I KC

QUEUO TIPO

N{INAS MEIA

.TIDA

l.l311lt

veículos higienizados, isentos de

qualqusr residuo que expoúa os

produlos à contaminação Íisica,

química ou biológica e que

garantaÍn a sua t€mpcratura. Os

produtos ofeúados deverão possuir

prazo de validade nâo inferior a 12

(doze) meses. sendo que, no ato da

entrega do prodüto. Doderâo ter

tÍansconido, no márimo, 60

(sessenta) dias da data de sua

fabricação. No ato da entrega a

polpa de liuta deverá esttr

congeiatia com lempeÍauúa de -

l Soc com tolerância até - l5'C.

Queijo tipo Meia Cura, elaborado

côm leÍe de vaca, coalho e sal.

Texhrra firme e macia. cor branco-

amarelado. com cisca fma, sem a

prssença de soro em sua

embalagem. Processo dc maturação

miixima rie I 5 dia§. Isenl.o dc

.{i:.lai-. h^l&,F

de insetos. Acondicionado em

embalagem de I kg com

identificação do produto, marca do

fabricante, data de fabricaçâo e

validade.

Produto rehnado e iodado. A

embalagem deyerá contsÍ

externamsnte os dados de

idsntificaaâo. Droçedênçia.

informações nutricionais, número

de loie, data de fabricação, data de

validade, quantidade do prcduto.

Embalagem plástica, teÍmos

soiria<ia, aurxica e uansparenre o:e

lkg.

Pregão Eletrônico 2021/2

10

l5

19.99

1.70

199,90

)i §oSAL

5t«6

24 PCT

I2005

TRIGO PARA
QUIBE

Trigo para quibe: obtida do trigo

moido, limpo: isento dc sujidades,
I6 3.54 56.64

Sêcretariâ de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Licitação

Ouinla Avenida, Ad,71 a§ 212 Setor Lêste Vilâ Nova CEP 74 643-030
Goiânia - GO
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5e.retiri. de
E.tôdo dà
Êdu(asào

parasitas e lanas: lirre de

feÍmentação, mofo e materiais

terrosos; embalagem: de 5009

acondicionado em saco plástico

transparente, atóxico. Validade:

minima de 3 meses a contar da data

de entrega do produto.

5.4 LOTE 4 - HORTIFRI]ITS

TOTAL: R§ 8.3819!

C NEROS

ITEN,I tiN

OI KG

o2 KG

03 KG

ALIMENTICIO

s

ALHO

) / líYt)

BATATA

INGLESA

9440

CEBOLA

6599

QUANTID

ÁDi

t7

l6

72

VALOR

t9,60

Jí6

3,30

VALOR

TüTÀL
DtscRrMrN,{ÇÀo

Produto de boa qualidade, com dentes

graúdos, sem sinais de apodÍecimento

ou danos çausados por pragõ§! com

bulbos tlrmes, de coloraçao unilorme,

casca lisa e sem excesso de sujidades

Batata inglesa inteira, de colheita

rcccnte, livrs de parasitas e larvas, sem

umidade anormal, rsenta de odoÍ e sabor

esbanho, isenta de substáncias terrosas,

sujidades ou cqpos estraúos.

Acondicionada em saco plástico atôrico,

transDarente e.esislente.

Cebola branca média, intaçtas, fiÍmes,

sem lcsões de origem fisica e mcr.ânica,

isc-Ílta de rachaduas c cortes, tamanho e

coloraçào uniforme e sem danos fisicos

e mecânicos oriundos do manuseio e

transpone. lsenta de sujidades.

Acondicionada em saco plístico alóxico,

tran§parente I resi§tente.

Pregão Eletrônico 2021l2

333,20

72.96

237.60
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Ert.do dâ
Edu.ação

0.1

05

KG

KG

lt0

t0

3.24

4.14

CENOURÁ

9429

Cc-Íloura de boa qualidadc. sem ralna,

fresca, compacta e hrme. sem lesões dç

origem fisicas e mecánicas oriundos do

manuseio e traEporte, isenta de

rachaduras c cortEs. tamaúo e

coloração uniforme. Livrc de suyrdades.

De colheita rocente. Açondicionada sm

saco plástico atóxico. transpareÍte e

resistente.

Maçâ de boa qualidade. pcsando em

média l20g cada, irteiras, no ponto dc

maturaçâo adcquado piüa o cot§umo

Isentas de sujidades, parasitas e larvas,

scm umi<iacie externa anormai, com

sabor c odor caractsrísúco. sem danos

fisicos e mecânicos oriundos do

manuseio e tratlspoÍe. Acondicionada

em saco plástico atóúco, uansparcntc e

resistente.

25920

124.20MAÇA

38257

4.5 Os lotes com valores inferiores a R$ 80.000 (oitenta mil) seÍão exclusivos de

ME,EPP;

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao obieto desta

aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, tÍabalhistâs,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natuÍeza que se faÇam indispenúveis à perfeita execução do objeto.

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entÍega, deverá seguir
as recomendações confoÍme a Resolução RDC n' 216 de 2004, da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária - ANVISA.

4.8 Ouando do lornecimento. as ouantidades Doderão seÍ alte Dara mals ou Dara

TOTAL: RS 1.027.16

VALOR TOTAL LICITADO: Rl§ 16.7E8,87
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menos. bem como as datas Dodem ser modificadas de modo que atendam às

necesstdades da unidade tscoiar. oe acordo com a demanda mensai. tendo em vista o
cenário de oandemia provocada pelo Corona vírus (Covid-19).



Sêc.ctãrir dê
Êltàdo dà
Êduc.§ào

5. DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio
de Transferência Bancária em conta jurídicâ contendo as respectivas Notas Fiscais,
devidamente atestadas, uma vez concluido o processo legalmente adotado pelo
Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos;

5.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo.
a descrição individualizada dos itens com os seus valores uniüirio e total, bem como as
Certidões de Resu laridade Fiscal Federal. Trabalhista. tadual e Municioal

5.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
reguiariza<ios.

5.4 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, nos termos do aÍ. 55, inciso )ilII, da Lei Federal n'
8.666193.

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

6.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos ÍecuÍsos constantes no
orçamento de 2021, qual seja:

FNDE

tação 0rçamentária Níveis de Ensino - FNDE
2 021 .2401 .12.361 1008 201 9.4 2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 -
3 109 90 39.40 Ensino Fundamental)

021.2401.12.361. 1 008.201 9.0 019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 -
3 109.40.39.40

2021 2401 123
3.109.90.39.40

ino Fundamental)
62 1008.2019.0 2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362 -

Ensino Médio)

019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367

2021.2401.12.366.1008.2019.0 2019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (366 -
3.109.90.39.40 Educação de Jovens Adultos)
2021.240 1.12.367. 1008.20 19.0
3 109.90 39 40 Educação ial)

PROTEGE
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Dotâção Orçamentária
2021.2401.12.361 I 008.20 19
3.156.90 39 40
2021.240t 12.361.I008 20l9
J. 15ó.40.39.40

2021 2401.1 2.362. I 008 20 I 9
3.156.90 39 40

2021.2401 12 366 t008 2019
3 156 90 39.40
2021.2401 12 367 I008.2019
3.156.90 39 40

Níveis de Ensino - PROTEGE
0 2019-Fomecimento de Alimentaçâo Escolar (361 -

Ensino Fundamental )

0 2019-Fornecimento de Alimentação Escolar (361 - E
I und. Munlclpalrzaçào )

0 2019- Fornecimento de Alimentação Escolar (362
Ensino Medio)

0 2019 Fomecimento de Alimentação Escolar (366 -
Educação de Jovens Adultos)

0 201 9 Fomecimento de Alimentação Escolar (367
Educação Especial)

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamentiiria referente a clientela
que a Unidade não atende.

7. DOS REQUISITOS MÍNIMOS DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E
NORMATIZAÇÃO

7.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originâis não sendo aceito em hipotese alguns produtos reaproveitados
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades
cabíveis;

? ? alc ô.ô/r!1^. .rrôrâúê-^i^nâãoc ahiatn án racaate Tâfr^ .{ê p-f-rÂ-^iâ áar,ê6

ser produzidos conforÍne as Normas Tecnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n' 8.078, de 11/09/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

7.3 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, nâo poderão apresentar
^*---^.1^- -*^-Lã- ^ .l^a^*i-r-J-,

7.4 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;

7.5 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão teÍ prazo de validade de

no mínimo de 3 ítrês) meses â contar a data do recebimerto.

8. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

8.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente por
(DIARIA, SEMANAL OU QUINZENÂL), conforme Cronograma de Entregas
á;.-^-iLi1;-^á^ -^l^ r r^il^Á^ E.^^l^-.

Hvr4 v,rru4sw

8.2 A entrega deverá ser Íealizada na sede do Unidade Escolar João Bernardes de

Assunção/52065715, Rua Dorcília Cândida de Jesus, no 02, centro - Davinópolis-
Go.
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8.3 A entrega dos produtos deverá oconer no horário comercial das 08 às 18 horas,
de segunda a sexla feira, exceto feriados, nos locais indicado e acordado com a
Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido pela contratante e será
acompanhada por fiscal designado especialmente para Íal fim, o qual seÍá responsável

8.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado oconerão por conta
exclusiva da empresa contÍatada, sem qualquer custo adicional solicitado
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da
Legislação da Vigilância Sanitíria, de preferência em veículos fechados ou abertos
com proteçao (ex: iona, em perl-eitas conoiçoes oe hrgiene. para garantir a integricia<ie
e a qualidade dos mesmos;

8.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros;

8.6 As entregas dos produtos deverão ser realiadas dentro do prazo de vigência do
contrato;

8.7 A Conrraracia somenie receberá peios produros entregues;

8.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a
quantidade dos produtos eníegues;

8.9 A entrega fica condicionada a aceitagão por parte do fiscal designado para
receber, ccnferir e aceitar o produto;

8. l0 Os materiais deverão ser entÍegues acompaúados dos documentos fiscais
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do
fabricante e quantidade entregue;

8.ll Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as

Normas Tecnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de
forma a preservaÍ a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de
qualidade e cor;

8.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entÍega;

8.i3 O recebimento <io objero nào exciui a responsabiii<iarie <ia conuaa<ia peios

prejuizos resultantes da possivel imperfeita qualidade dos produtos;

8.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para sanáJo ou
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de

02 (dois) dias corridos;

8.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições,
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente
quaisquer características discrepantes as descritas neste Termo de Referência,
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Normas Tecnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de
Aprovação, ainda que constâtados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho
Escolar, ficará a fomecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua
aceitação.

8.16 O fomecedor deverá entÍegar as frutas e legumes em caixas plásticas de
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente"
proibido a entÍega em caixas de madeira

8. l7 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

9. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÔES DE ENTREGA

9.1 As amoshas só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar,
nos termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadwl n" 9.66612020;
--:--y.l tl lacultatrvo a aomlnlstraçao a sollclmçao oe amosra, que devera seÍ apresentaoa

a partir da solicitação, em local a ser determinado pela Unidade Executora (Unidade
Escolar), as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da
qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dras úteis após a convocação;

9.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s)
respectivo(s) documento(s) que compÍove(m) conter(em) as características
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos
do(s) material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.

9.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se

encontrar(em) ao final da avaliação técnica.

O < fr^.^ ^--il;^^ l^- ^- -^-A*-+-- ..+;!:--ã^ê ôÂ,.ã^ lr^^úI^. -^ T^*^ ,{^

Referência e os atÍibutos sensoriais que envolvem aruílises de cuúo subjetivo
verificando aparência, cor, sabor, textura e cheiro

9.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a

nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;

9.7 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o

recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte
e quatro) horas após a entrega das mesmas;

9.8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não
coaán pctor oü .,â,1,. ô.írr./hêntê r,anêâÁ^ro c-'á À-cclaccifinorta Án

certame, sendo então solicitada e examinada a amosfia das empresas proponentes

subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo
constante.
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10.DAS OBRIGAÇOES rlA CONTRATADA

10.1 Todos os encaÍgos deconentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo
com as especificações, condições e prÍLzos previstos;

10.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período
de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tribúos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos,

10 3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
'r.^*^ l^ r, ^f^-À-^i- ^ -^.---r^- r^I^- ^^ ^--^..1r -^l:-^- -^ ^,,^w rwrPvusv, J Yu! 4 uuuuo.4r
se refere ao atendimento do objeto;

10.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguo, ftete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

10.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste
TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de
empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

l1.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 1.1 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

11.2 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das inegularidades
apontadas.

11.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos.

12. DAS PENALIDÀDES:

i2.i O Furusssriur quc, uunvuuatiu tiçriüu tit-, pr azu ric vaiitiatis tlc sua pruposla, lãu
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentagão falsa exigida para

o certame, ensejar o retaÍdamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, não honrar o conteúdo da proposta ofertada, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o
ái.-il^ ^.át,i^ ,Jô oô-lo ,Lt;^r^ ç.^-á i--,li,l^ á- li.itô' ê ^^á1m1ô' ^^d o

Administração e será descredenciado junto ao CADFOR, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo das multas previstas nos itens seguintes e das cominações legais, aplicadas e

dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida;

12.1.1. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente,
de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla defesa à

CONTRATADA, no prazo de l0 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato;
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12.1.2 A, inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, alem das cominações
legais cabiveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração,
obedecida os seguintes limites máximos:

12.1.2.1 l0o/o (dez por cento) sobre o valoÍ da nota de empenho ou do contrato, em
caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do
adjudicatário em Íirmar o contrato ou retirar a nota de empeúo, dentro de l0 (dez)
dias contados da data de sua convocação;

12.1-2.2 03% (úês décimos oor cento) ao üa- até o trigesimo dja de atraso. sobre o
valor da parte do serviço não realizado;

12.1.2.3 0,7% (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a

^ 
I*;-i-k-^ã^ J^.,^-ã- -^- *I.=,1-^ -^l- -^-.i-+- -.^-^^.61o\iu.r\rw., Plr(,r §'vór.rrrrvr Pr.rzwr.

I - 6 (seis) meses, nos casos de:

l. aplicação de duas penas de advertência, no pÍazo de 12 (doze) meses,

sem que o fomecedor tenha adotado as medidas conetivas no prÍ\zo

determinado pela Administracão:

2. alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

2. - 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de
obra, de serviço, de suas parcelas ou do fomecimento de bens;

? )4 (vrote e qrntro) me(es, !!os "asos <le;

l. entregar como verdadeira mercadoria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danifi cada;

2. paralisação de serviço, de obra ou de fomecimento de bens sem justa
fundamentação e prévia comunicação à Administração;

3. praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da

administração estadual ;

4. sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal
no recolhimento de qualquer tributo.

12.1.4 as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR;

12.1.5 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

12.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita
^j-l^ :- -^-^l:l^J^- --^.-:^.^- * r ^: - o Q alltlo 1^.1-*-i- l^-i^!--ã- ^-l:^Â.,^i-iiriiú4 dr irviiüirt&swr Pi!! ' 

rr.r-t rvérrravwlr 4Ptrv(lrllJ

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
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13.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar,
instituídos por Portaria de Gestão;

13.2A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos
moldes da atual portaria da Comissão Especial de Licitação.

14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1O referido contrato administrativo será celebrado após o término dos
procedimentos licitatórios e sua homologação e adjudicação e terá prazo de vigência
cie 7 (sere) meses, iniciantio-se a oonagem <io prazo no momento tia assinatura.

15. DO REAJITSTE DE PREÇOS

15.1 Os preços serão fixos e ineajustáveis face ao que dispõe legislação vigente.

16. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS

16.1 Tanto os acÍéscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%,
unilateralmente, do valor inicial atualizado.

17. DA SUBCONTRATAÇAO

17.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei no. 8.666193, não será admitida a

subcontratação do objeto da licitação.
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